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PORTARIA Nº 551, DE 4 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, e SEI n.º 2025.0.000010022-6, resolve:

Art.1º. Designar PAULO VICTOR PAULA LOUREIRO MENEZES, Professor da
Secretaria de Educação Básica do Ceará, para ocupar a função comissionada de Assistente
I, nível FC-1, da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral - SCR.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 168, DE 7 DE JULHO DE 2024

O Desembargador Carlos Simões Fonseca, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e consoante autos 0002758-
06.2025.6.08.8000, resolve:

NOMEAR a Senhora MARIANA BRAUN VIOLA para o exercício do cargo
comissionado de Assessor II - CJ.2, com lotação na Corregedoria e Vice-Presidência
Regional Eleitoral, a partir da publicação deste ato.

Des. Carlos Simões Fonseca

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA PRE N° 123, DE 3 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
disposto nos autos do processo SEI nº 0009564-19.2025.6.13.8000, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, CÍNTIA BARBOSA DUARTE, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função Comissionada
FC-03, no Gabinete de Juiz Membro da Corte V.

Art. 2º Designar CÍNTIA BARBOSA DUARTE, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada FC-01, no Gabinete de Juiz Membro da Corte V.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
contam a partir de 16/7/2025.

Des. JÚLIO CÉSAR LORENS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 24.024, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e à vista do processo administrativo eletrônico SEI
n.0005736-80.2025.6.14.8034, resolve:

Art. 1º DECLARAR VAGO, com efeitos a partir de 01 de julho de 2025, em razão de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990,
o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe B, Padrão 8, criado pela Lei
nº 11.202, de 29 de novembro de 2005, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, ocupado pela servidora Elen Lima Ivo, matrícula nº 30905541.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. FILOMENA BUARQUE

PORTARIA Nº 24.071, DE 3 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, em exercício, no
uso de suas atribuições legais, e à vista da decisão exarada no Processo Administrativo
Eletrônico nº 0001769-03.2023.6.14.8000, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR a prorrogação por mais 02 (dois) anos, a contar de
20.07.2025, das condições especiais de trabalho na modalidade de remoção provisória para
o TRE/PR da servidora SÔNIA MARIA NUNES DE BARROS GLADE, Técnico Judiciário da Área
Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, com fulcro no art. 1º, §
1º, inciso II c/c o art. 2º, inciso IV, da Resolução TRE/PA nº 5.682/2021, devendo
apresentar laudo técnico ou solicitar nova avaliação até o mês de março/2027, a teor do
art. 4º, § 8º, da referida resolução, para eventual reavaliação no mês de maio/2027.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. FILOMENA BUARQUE

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF N° 331, DE 2 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o Formulário 258 (0002444621) do Juízo da 90ª Zona
Eleitoral, incluso no Processo SEI nº 0009163-03.2025.6.18.8090, resolve:

Art. 1º Dispensar MARLI FLORIPES RODRIGUES DE CARVALHO, servidora
requisitada, do exercício da função comissionada de Assistente I (FC-01) da 90ª Zona
Eleitoral, sediada em Simplício Mendes-PI, e designar ANA CRISTINA BARROS DE LIMA,
servidora efetiva deste Tribunal, para o exercício da referida função comissionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 1º de julho de 2025.

Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

ATO Nº 147, DE 4 DE JULHO DE 2025

A Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de São Paulo, no exercício da competência delegada pelo
artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n. 1/2022, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Ato n. 96/2025, publicado no Diário
Oficial da União n. 98, página 60, de 27 de maio de 2025, ratificando na
íntegra o disposto no Art. 1º do Ato n. 77/2025, abaixo transcrito:

(...) Art. 1º Designar TEREZINHA DE LIMA, servidora requisitada da Secretaria de
Estado da Educação, para a função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 192ª Zona
Eleitoral - Franco da Rocha, no período de 28 de abril de 2025 a 28 de outubro de 2025.

Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

REGINA RUFINO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 347/PRES/DG/SGP, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso das
atribuições legais e regimentais, ex vi do art. 20, inciso XXIX, do Regimento Interno deste
Tribunal, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora ELISANDRA BEGA da função comissionada de
Assistente III, nível FC-3, da Escola Judiciária Eleitoral do Tocantins, a contar de 03 de julho
de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. Adolfo Amaro Mendes

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 320, de 3 de julho de 2025, publicada no DOU nº 125, Seção 2,
de 7 de julho de 2025, pág. 73,

ONDE SE LÊ: "Art. 1º Designar a servidora MAYRA SIQUEIRA DE ARAÚJO COSTA (...)",
LEIA-SE: "Art. 1º Designar a servidora MAYRA SIQUEIRA ARAÚJO COSTA (...)".

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SEGP Nº 68, DE 4 DE JULHO DE 2025

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, no uso de sua competência delegada por intermédio da Portaria GPR
1235/2024 e tendo em vista o contido no PA 0021681/2025, resolve:

Declarar vago, com base no inciso VIII do art. 33 da Lei 8.112/1990, um cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
a partir de 30 de junho de 2025, em virtude de seu(sua) ocupante, Diogenes Lima Peixoto
de Siqueira, matrícula 318563, haver tomado posse em outro cargo público inacumulável.

CARMEN CECÍLIA DA FONSECA LEMES FERREIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DG/SGP Nº 500, DE 2 DE JULHO DE 2025

A DIRETORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do At o
GP n. 57/2024, artigo 1º, inciso XVI, alínea "m", e tendo em vista o que consta do PROAD
n. 14230/2025, resolve:

Art. 1º Conceder a aposentadoria especial da pessoa com deficiência à
servidora Daniela Ferrari Kovács, Matrícula n. 97.330, no cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, padrão C.NS.13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com
fundamento no artigo 40, §4- A, da Constituição Federal, com redação dada pela EC n.
103/19, c/c o artigo 22, da EC n. 103/19 e com os artigos 3º, inciso II e 8º, inciso I, da Lei
Complementar n. 142/2013, c/c o Acórdão n. 1368/2023-TCU-Plenário, com proventos
isentos de pagamento de imposto de renda, em razão do que dispõe o artigo 6º, inciso XIV,
da Lei n. 7.713/1988, c/c o artigo 35, inciso II, alínea "b", do Decreto n. 9.580/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEÍZE SILVEIRA SAMPAIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.461, DE 2 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
8.121/2019 (PROAD), resolve:

NOMEAR o seguinte candidato, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
obedecida a ordem de classificação, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº
8.112/1990, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO
JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE AGENTE DA POLÍCIA JUDICIAL, CLASSE
A, PADRÃO 01, Nível Médio, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

RAFAEL FELIPE FAUSTINO, 22º colocado na Lista Específica da microrregião Sede
da Seccional RS) e Quadro do TRF4, em vaga decorrente de posse em outro cargo
inacumulável de Leehey Jones Moreira Barbosa, para Porto Alegre.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.466, DE 3 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4087/2025, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora FERNANDA DO NASCIMENTO
FELICIANI (109800), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 1ª Vara
do Trabalho de Santa Maria, nos impedimentos legais do titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.473, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4101/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 1574, de 22-04-
2024, publicada no Diário Oficial da União de 25-04-2024, que designou a servidora LISIANI
SAUR (114731), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer,
em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1, na Divisão de
Movimentação e Vantagens dos Magistrados do 1º Grau, nos impedimentos legais do
titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.474, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4101/2025,
resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora LISIANI SAUR
(114731), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de COORDENADOR-CJ2, da
Coordenadoria de Gestão Administrativa e de Sistemas dos Magistrados do 1º
Grau, nos impedimentos legais do titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS
CO S T A
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PORTARIA Nº 1.475, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4101/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 4825, de 19-12-
2024, publicada no Diário Oficial da União de 07-01-2025, que designou a servidora
MARIANA RECK DOS SANTOS RAUBER (97063), ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de
COORDENADOR-CJ2, na Coordenadoria de Gestão Administrativa e de Sistemas dos
Magistrados do 1º Grau, nos impedimentos legais do titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.476, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4101/2025, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora MARIANA RECK DOS SANTOS
RAUBER (97063), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer,
em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1, da Divisão de Movimentação
e Vantagens dos Magistrados do 1º Grau, nos impedimentos legais do titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.479, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4117/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 3364 de 19-06-2023,
publicada no Diário Oficial da União de 05-07-2023, no que se refere à designação do servidor
ENIO LUIS SANTOS DE FREITAS (93971), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1,
na Divisão de Controle da Direção do Foro de Estrela, nos impedimentos legais do titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 1.480, DE 4 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4117/2025, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora JOICE OLIVEIRA PACHECO
(107131), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1, da Divisão de Controle da
Direção do Foro de Estrela, nos impedimentos legais do titular.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 1.484, DE 7 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4133/2025, resolve:

DESIGNAR a servidora LARISSA HERRMANN WANNER (110884), ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO-CJ1, da DIVISÃO DE GESTÃO
PATRIMONIAL, a contar da publicação até 13-07-2025, no impedimento legal da titular e do
substituto designado.

Des. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ATO TRT6-GP Nº 262, DE 4 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido
no PROAD n.º 8963/2025, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia a Maria José de Sousa, na condição de cônjuge do
ex-servidor aposentado Josué Temudo de Oliveira, a partir de 06/05/2025 (data do óbito),
com fundamento nos arts. 215 e 219, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, e nos arts. 16, inciso I,
e 77, § 2º, inciso V, alínea c, da Lei n.º 8.213/91 c/c o art. 1º, inciso VI, da Portaria ME n.º
424/2020, que será compartida com Bruno Aurélio Sousa Temudo de Oliveira (filho menor
de 21 anos), nos moldes do art. 77 da Lei n.º 8.213/91, sendo o benefício correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de 10% (dez por cento) por
dependente, totalizando 70% (setenta por cento), incidentes sobre o valor dos proventos
de aposentadoria percebidos pelo instituidor, nos termos do art. 23 da Emenda
Constitucional n.º 103/2019, devendo o benefício ser reajustado na forma estabelecida
para o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no § 8º do art. 40 da CF/88
c/c o art. 15 da Lei n.º 10.887/2004.

RUY SALATHIEL DE A. E M. VENTURA

ATO TRT6-GP N.º 264, 4 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no artigo 5º, incisos I e II, da Resolução nº 47/2008, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, CONSIDERANDO a decisão do E. Tribunal Pleno ocorrida na sessão colegiada do
dia 16 de junho de 2025, que resolveu, por unanimidade, autorizar a alteração das áreas de
atividade/especialidade de 01 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, sem
especialidade, e 01 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial
de Justiça Avaliador Federal, para Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia Civil,
e Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia Elétrica, com fundamento nos arts.
23, inciso II, alínea f, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 22/2021 (Regimento Interno), e
5º da Resolução CSJT n.º 47/2008 (Proad n.º 6358/2025), resolve:

I - ALTERAR a área e a especialidade do cargo vago de provimento
efetivo da Carreira Judiciária Federal, do Quadro de Pessoal desta Corte, de
Analista Judiciário, Área Administrativa, sem Especialidade (vaga 432),
decorrente da posse em outro cargo público inacumulável do servidor Fernando
Guedes de Campos, conforme a Portaria TRT6-SGEP n.º 203/2024, publicada no
DOU-2 de 11/11/2024, para ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO,
ESPECIALIDADE ENGENHARIA CIVIL;

II - ALTERAR a área e a especialidade do cargo vago de provimento
efetivo da Carreira Judiciária Federal, do Quadro de Pessoal desta Corte, de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal (vaga 2083), decorrente da exoneração do servidor Daniel Almeida Silva
Martins, conforme a Portaria TRT6-SGEP n.º 185/2024, publicada no DOU-2 de
14/10/2024, para ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO,
ESPECIALIDADE ENGENHARIA ELÉTRICA.

RUY SALATHIEL DE A. E M. VENTURA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL
ATO TRT7.GP Nº 139, DE 3 DE JULHO DE 2025

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a satisfação dos
requisitos legais, conforme consta no Despacho da Presidência exarado no PROAD nº
2604/2025 (disponibilizado no DEJT de 2/7/2025 - doc. 45), resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com fundamento no art. 20 , § 2º,
inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos integrais e paridade plena,
acrescidos das vantagens já incorporadas ao seu patrimônio jurídico, quais sejam: a)
adicional por tempo de serviço (ATS) proporcional a 15% (quinze por cento); e b) Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) correspondente a 2/10 (dois décimos) da função
comissionada FC-9 e 8/10 (oito décimos) da função comissionada de nível FC-04, ao
servidor LUIZ CARLOS CARDOZO LEITE, matrícula nº 120021, no cargo efetivo de Analista
Judiciário - Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA GP Nº 865, DE 7 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os instrumentos de gestão instituídos e suas derivações, quais
dependem de pessoas, sistemas, recursos, conhecimento para efetivo gerenciamento dos
resultados, em consonância a missão, visão de futuro, e valores institucionais registrados
no mapa estratégico deste Regional - 2021/2026;

CONSIDERANDO a importância e relevância do capital humano, suas
competências habilidades e atitudes para a execução da estratégia e do fortalecimento da
cultura organizacional e a maturidade da governança do TRT 14 Região;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE/COR-01-2025 do TRT14, que aprovou
as diretrizes e pilares da gestão para execução no biênio 2025/2026;

CONSIDERANDO o MEMORANDO N. 13/2025/TRT14/SA/CSIL, de 3/7/2025 (doc.
1 do Proad 3547/2025), subscrito pelo Coordenador de Serviços de Infraestrutura e
Logística;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial (id. 2), resolve:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOÃO VICTOR CASTRO GUIMARÃES, Técnico

Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, lotado na Coordenadoria de Serviços de
Infraestrutura e Logística, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada da Seção de Transporte (FC-5), da Coordenadoria de
Serviços de Infraestrutura e Logística.

Art. 2º DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
data de publicação.

Des. ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR

PORTARIA GP Nº 867, DE 7 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 27, inciso XXVII, bem como no art. 29, inciso
VII, do Regimento Interno deste Tribunal;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 061, de 25 de maio de 2021,
que aprova o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região para o
sexênio 2021-2026;

CONSIDERANDO os instrumentos de gestão instituídos e suas derivações, quais
dependem de pessoas, sistemas, recursos, conhecimento para efetivo gerenciamento dos
resultados, em consonância a missão, visão de futuro, e valores institucionais registrados
no mapa estratégico deste Regional - 2021/2026;

CONSIDERANDO a importância e relevância do capital humano, suas
competências habilidades e atitudes para a execução da estratégia e do fortalecimento da
cultura organizacional e a maturidade da governança do TRT 14 Região;

CONSIDERANDO a política institucional de Gestão de Pessoas por competência,
contemplada no item 1.1 das diretrizes do biênio 2025/2026 (Diretriz 1: Potencializar a
Gestão de Pessoas), aprovadas mediante Portaria Conjunta PRE/COR-01-2025 do TRT14;

CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa nº 031, de 29/4/2025, que
altera a estrutura administrativa e funcional do TRT da 14ª Região, aprovada pela
Resolução Administrativa nº 054/2022, com vistas a implementar um modelo de gestão
que promova a equidade na carga e na força de trabalho de magistrados(as) e
servidores(as), otimizando a eficiência operacional e a gestão de pessoas no âmbito do
Regional;

CONSIDERANDO a necessidade de proceder ajustes no quadro lotacional e
funcional da Secretaria de Orçamento e Finanças, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor VINICIUS CAMPOS SAADY, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 2, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Chefe do Núcleo de Pagamento de Bens e Serviços e
de Honorários Periciais - FC-06, da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 2º DESIGNÁ-LO para exercer a função comissionada de Chefe da Seção de
Análise e Orientação Contábil - FC-05, da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 3º DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
data da publicação.

Des. ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR

PORTARIA GP N.º 868, DE 7 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 27, inciso XXVII, bem como no art. 29, inciso
VII, do Regimento Interno deste Tribunal;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 061, de 25 de maio de 2021,
que aprova o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região para o
sexênio 2021-2026;

CONSIDERANDO os instrumentos de gestão instituídos e suas derivações, quais
dependem de pessoas, sistemas, recursos, conhecimento para efetivo gerenciamento dos
resultados, em consonância a missão, visão de futuro, e valores institucionais registrados
no mapa estratégico deste Regional - 2021/2026;

CONSIDERANDO a importância e relevância do capital humano, suas
competências habilidades e atitudes para a execução da estratégia e do fortalecimento da
cultura organizacional e a maturidade da governança do TRT 14 Região;

CONSIDERANDO a política institucional de Gestão de Pessoas por competência,
contemplada no item 1.1 das diretrizes do biênio 2025/2026 (Diretriz 1: Potencializar a
Gestão de Pessoas), aprovadas mediante Portaria Conjunta PRE/COR-01-2025 do TRT14;

CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa nº 031, de 29/4/2025, que
altera a estrutura administrativa e funcional do TRT da 14ª Região, aprovada pela
Resolução Administrativa nº 054/2022, com vistas a implementar um modelo de gestão
que promova a equidade na carga e na força de trabalho de magistrados(as) e
servidores(as), otimizando a eficiência operacional e a gestão de pessoas no âmbito do
Regional;


